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Definindo nação e Estado: rituais
cívicos na Bahia pós-Independência

(1823-1850)
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A família Barata de Almeida sofreu uma tragédia na noite de 8 de no-
 vembro de 1835.2 Bernardo José, aparentemente enlouquecido, apu-

nhalou e matou sua mãe, feriu seu pai e atacou os guardas que responde-
ram aos gritos emanados da casa, localizada nos subúrbios de Salvador,
Bahia. Um dos guardas traspassou Bernardo José com uma baioneta e o
artesão surdo com 29 anos expirou gritando: “Viva a Bahia! Viva a liberda-
de! Morram os tiranos!” Segundo um outro relato, suas últimas palavras
foram um pouco diferentes: “Viva a Pátria e morram os tiranos!” O Diário
da Bahia lembrou que Bernardo José era sobrinho de Cipriano José Barata
de Almeida, conhecido exaltado que, na época, candidatava-se a uma vaga
no Senado, e atribuiu a morte à “educação perversa (...) que nos consta
receber de seus pais esse celerado, a quem se atribuem os mais detestáveis
vícios, e que os coroara com esse crime, que fez tremer a toda a Natureza”.

Alguns dias depois, O Defensor do Povo publicou uma longa defesa do
falecido Bernardo José. Reconhecendo que o jovem tinha um “gênio som-
brio, e cismático,” o jornal sustentou que ele todavia “amava extremosa-
mente a liberdade, e muito se entretinha com as coisas que entendia fazer
a bem da sua Pátria,” pelas quais ele sofrera uma prisão injusta durante dois
anos (1831-1833). A verdadeira causa do assassinato, segundo O Defensor,
merece ser citada na íntegra:

Foi porque dias antes do dia 8 do corrente os marotos e os amorotados ini-
migos da glória dos Brasileiros, sabendo que os amigos da Pátria, reunidos
no Campo de Pirajá, pretendiam celebrar o aniversário da glória deste DIA
ganhada pelas armas Brasileiras no referido campo, propagaram boatos de
uma nova rusga; outros aproveitaram-se da mesma ocasião, para fazerem
crer que os mulatos, e negros cabras e crioulos, deverião ser deportados para
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uma Ilha do Brasil, a fim de não haver quem fizesse oposição à introdução
de mais marotos no Brasil, a títulos de colonos; [e] para que, acabando-se
com a raça dos mulatos e negros, apurassem a dos brancos.

Sabendo do trama:

O infeliz Bernardo José Barata de Almeida (...) ficou em extremo pensativo,
e começou a cismar; tanto que no dia 7, a sua conversação só era dizer, que
“Será possível, que os marotos, acobertados com o manto da tirania, nos
queirão lançar fora do nosso Pais, a fim de ficarem com a nossa terra!!”

No dia seguinte, estava “ao todo doido”; os pais o levaram para a casa,
mas ele não os reconhecia. Acordou em alta noite e os atacou.

Enquanto a sanidade do cismativo Bernardo José deixava algo a dese-
jar, a análise da tragédia feita por O Defensor traz indícios da complexa
política popular em torno das festas cívicas no Brasil pós-Independência.
A data do caso, 8 de novembro de 1835, foi o décimo terceiro aniversário
da grande vitória patriota sobre as forças portuguesas assediadas em Salva-
dor, a Batalha do Pirajá. O dia nunca chegou a ser feriado oficial, mas há
alguns indícios de comemorações realizadas no Pirajá, atualmente um su-
búrbio pobre de Salvador. Dois anos mais tarde, o vice-cônsul britânico
informou que “o dia 8 deste mês é um grande feriado político nos arredo-
res desta cidade e é antecipado com alguma ansiedade; é de esperar que
passe tranqüilamente”.3 Em 1850, contudo, um jornal comentou que
8 de novembro, “uma das grandes épocas da independência,” passara des-
percebido.4

Os boatos que alegadamente fizeram enlouquecer o jovem Bernardo
José destacam a lusofobia que caraterizava o patriotismo pós-Independên-
cia e sublinham a importância da raça na política desses anos. Muito dado
ao patriotismo, ele aparentemente se identificava com os “mulatos, negros
cabras, e crioulos” que seriam deportados do Brasil dos marotos brancos.
Não há indício nenhum sobre o que fez Bernardo José crer no boato. É
possível que as deportações dos africanos suspeitos depois do levante dos
Malês (ocorido há menos de um ano) fizessem parte das preocupações do
jovem patriota, como sugere Marco Morel (2001, p. 306), mas elas eram
restritas a africanos, e Bernardo José só falou da deportação de brasileiros.
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Deportações faziam parte da experiência dos exaltados da época. Morel nos
lembra que o pai de Bernardo, Raimundo José Barata de Almeida, fora
deportado para uma ilha depois da Conspiração dos Alfaiates em 1798
(2001, p. 307) e que seu tio, Cipriano, passara muitos anos em prisões,
inclusive no Forte do Mar, localizado numa pequena ilha no porto de Sal-
vador. Em 1838, uns duzentos participantes da Sabinada seriam deporta-
dos sumariamente para Fernando de Noronha (KRAAY, 1992, pp. 521-
522). E, de fato, alguns estadistas brasileiros já criticavam o tráfico de es-
cravos e propunham a imigração européia. Há uns dez anos atrás, o Mar-
quês de Barbacena analisou a questão em termos raciais quando urgia a
contratação de mercenários europeus para estimular o “cruzamento das
raças”: “homens altos, e claros” eram essenciais para que “os naturais do
país não se reduzam a Anões cor de cobre.”5 Ao identificar-se com mulatos
e negros, Bernardo José fez parte da ainda pouco conhecida tendência de
ver a nação recém-independente como composta dos seus membros não
brancos, em vez de consistir somente da sua elite branca.6

Além de assumir uma identidade racial, Bernardo José declarou sua
identidade política. Ao justapor os dois relatos das suas últimas palavras, se
percebe que ele considerava a Bahia sua pátria, uma identificação com a
antiga capitania colonial ou a nova província imperial comum entre brasi-
leiros da época (BARMAN, 1988, pp. 26-28; LYRA, 1998). O Defensor,
contudo, apresentou uma visão mais ampla da pátria, caraterizando 8 de
novembro como o dia da glória brasileira e declarando que os “amigos da
Pátria” comemoravam uma vitória brasileira, e não só uma baiana. Assim,
o incidente destaca a tensão entre a lealdade à pátria local (Bahia) e o esta-
do-nação (Brasil, que ainda não era, para muitos, uma pátria), uma tensão
que permeava o patriotismo baiano oitocentista (KRAAY, 1999, pp. 275-
283).

Os relatos sobre a morte de Bernardo José oferecem um vislumbre
raro e passageiro dos significados que um indivíduo ordinário atribuía à
comemoração de um aspecto da luta pela independência na Bahia. A maio-
ria das reportagens jornalísticas sobre tais festas — raramente se encontram
relatos na documentação manuscrita — oferece poucos indícios sobre o
significado das comemorações para os homens e mulheres que a elas assis-
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tiam ou delas participavam. É fácil analisar tais relatos como parte de um
projeto que tentava inculcar lealdade ao estado e criar uma identidade bra-
sileira, distinta da portuguesa de ambos os hemisférios (o fracassado proje-
to dos anos 1810 e início dos anos 1820) e, mais importante, maior do
que a lealdade às pátrias locais. Neste sentido, festas cívicas colocavam pro-
blemas complexos de representação pública e questões-chave sobre inclu-
são e exclusão da nação. Para abordar esses temas, este artigo analisa o pro-
jeto de festas cívicas nas primeiras três décadas depois da independência
na Bahia, e principalmente na capital de Salvador, a segunda cidade do Brasil
na época, focalizando os três principais feriados cívicos então comemora-
dos: 2 de julho, 7 de setembro, e 2 de dezembro. As duas seções seguintes
passam para uma análise da política da elite e da política popular nessas
festas cívicas. Elas refletiam claramente a política da época, tanto na sua
visão de uma sociedade hierárquica e ordeira quanto nas mudanças nas datas
comemoradas. Como sugere o caso do infeliz Bernardo José, setores am-
plos da sociedade baiana participavam nas comemorações que às vezes
apresentavam também uma visão popular do estado-nação. Participando
das festas, grupos populares tentavam demarcar seu lugar no espaço públi-
co e cívico, questionando a versão oficial da história da fundação da nação
e do estado ou atribuindo-lhe novos sentidos.

O projeto das festas cívicas

Da época colonial, o Brasil herdou uma viva tradição de comemorar
os aniversários, casamentos e Coroações dos monarcas e dos outros mem-
bros da família real com iluminações, Te-déuns, paradas militares, fogos de
artifício e salvas de artilharia em festejos que têm sido ultimamente muito
estudados (PRIORE, 1994; I. SOUZA, 1998, cap. 5; MALERBA, 2000,
caps. 2-3; JANCSÓ e KANTOR, 2001). A criação de um novo Estado
independente — um império, aliás — nos anos 1820 requeria novos “fe-
riados nacionais.” Em 1826, na primeira sessão do parlamento brasileiro,
foram designados cinco feriados, quatro dos quais eram ligados diretamente
ao Dom Pedro I: 1 de janeiro (a sua decisão de ficar no Brasil em 1822); 25
de março (o aniversário do juramento brasileiro de 1824 à Constituição
outorgada pelo imperador que antes fechara a assembléia constituinte); 7
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de setembro (a data do Grito do Ipiranga de Dom Pedro — “Independên-
cia ou Morte”— em 1822, dia que aos poucos venceu as outras datas e vi-
rou feriado nacional brasileiro); 12 de outubro (dia da aclamação de Dom
Pedro em 1822 e seu aniversário). O quinto feriado, 3 de maio (dia da
abertura da primeira sessão do parlamento brasileiro em 1826), foi um
aditamento de última hora pela câmara dos deputados aos quatro feriados
francamente monárquicos aprovados pelo senado. Os deputados achavam
que seu papel numa monarquia constitucional merecia uma comemora-
ção.7  A abdicação do Dom Pedro em 1831 obrigou a regência a revisar a
lista dos feriados. Em outubro de 1831, um decreto eliminou o 12 de ou-
tubro (a aclamação de Dom Pedro I), acrescendo 2 de dezembro (o aniver-
sário do jovem Dom Pedro II) e 7 de abril (a abdicação de Dom Pedro I).
Este foi delicadamente descrito como a comemoração da “Devolução da
Coroa ao Sr. Dom Pedro.” Afinal de contas, nenhuma monarquia — nem
a regência liberal — podia publicamente celebrar a abdicação a qual foi
obrigado o imperador. Um mês depois da aclamação da maioridade de Dom
Pedro II no dia 23 de Julho de 1840, o governo acrescentou o dia aos ou-
tros feriados cívicos. Enfim, em 1848, o número de feriados nacionais foi
reduzido a três: 25 de março, 7 de setembro e 2 de dezembro.8

Na Bahia, os feriados adotados em 1826 não tinham o mesmo signi-
ficado que tinham no Rio de Janeiro. Além de 8 de novembro, mais três
datas concorriam a feriados nacionais na província. Na Ilha de Itaparica
(do outro lado da Bahia, frente a Salvador), patriotas comemoravam o dia
7 de janeiro em homenagem à derrota de uma tentativa de desembarque
portuguesa em 1823. Na segunda cidade da província, Cachoeira, palco
do governo patriota em 1822 e 1823, comemorava-se 25 de junho, o dia
em que sua câmara municipal aclamou Pedro I como defensor perpétuo
do Brasil em 1822, um passo-chave que ligou a causa patriota baiana ao
Rio de Janeiro, onde o monarca estava em caminho à ruptura final com
Lisboa. Finalmente, na cidade de Salvador, comemorava-se a evacuação das
tropas portuguesas no dia 2 de julho de 1823, num festejo enorme que
ainda hoje é o principal feriado cívico na Bahia. As quatro datas baianas
passaram por trajetórias bem distintas nos anos pós-independência: 8 de
novembro e 7 de janeiro não passaram de festas locais, sem sanção oficial.




